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Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

2/2025 560010-COORDENAçãO GERAL DE RECURSOS 
LOGISTICOS MCID

FRANCISCO DE FREITAS 
TELES NETO

10/01/2025 16:48 
(v 2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 57/2025 80000.008849/2024-46

1. Definição do objeto

1.1. Aquisição de cadeiras e sofás para composição do mobiliário adquirido no Pregão
90009/2024 e os ambientes de trabalho do Ministério das Cidades - MCid, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

01

– ComPOLTRONA INDIVIDUAL 
estrutura em aço, assento e
encosto em madeira compensada e
espuma expandida, acabamento
superficial polido, revestimento do
assento e encosto em couro
ecológico, fixo, tipo espaldar,
largura de 57 cm, profundidade de
66 cm, altura de 91 cm.

469444

 

 

UNIDADE

 

 

40

 

R$ 
1.240,00

 

R$ 
49.600,00

 

02

–SOFÁ COM 1 ASSENTO 
Estrutura em madeira maciça,
estofamento em espuma
poliuretano d28, revestimento em
couro sintético, pés e estrutura em
aço cromado tubular, com 1
assento, largura: 76 cm,
profundidade: 70 cm, altura: 70 cm.

604302

 

UNIDADE

 

20

 

R$ 
2.099,73

 

R$ 
41.994,60
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03

–SOFÁ COM 2 ASSENTOS 
Estrutura em madeira maciça,
estofamento em espuma com
revestimento em couro ecológico,
composto de 1 módulo e 3 assentos
com braço, pés confeccionados em
madeira envernizada, largura de
1500 mm, profundidade de 700 mm
e altura de 700 mm

470186

 

UNIDADE

 

20

 

R$ 
2.924,51

 

R$ 
58.490,20

 

04

 –SOFÁ COM 3 ASSENTOS
Estrutura em madeira maciça,
estofamento em espuma com
revestimento em couro ecológico,
composto de 1 módulo e 3 assentos
com braço, pés confeccionados em
madeira envernizada, largura de
2100 mm, profundidade de 700 mm
e altura de 700 mm

604302

 

UNIDADE

 

20

 

R$ 
2.349,50

 

R$ 
46.990,00

 

05

 -CADEIRA TIPO PRESIDENTE
Cadeira com material respirável,
altura ajustável e função reclinável.
Suporta até 120Kg, Ajuste de altura
para garantir a ergonomia
adequada em qualquer situação.
Altura do assento adaptável.
Estrutura em aço cromado, base
giratória com 5 rodízios duplos,
encosto com espaldar alto, apoio
braço regulável, sistema regulagem
vertical a gás.

602025

 

UNIDADE

 

100

 

R$ 
1.525,00

 

R$ 
152.500,00

 

06

CADEIRA GIRATÓRIA COM
 – Estrutura EMESCOSTO ALTO

aço cromado, revestimento do
assento e encosto em malha
respirável, base giratória, apoio
braço regulável.

390178

 

UNIDADE

 

1550

 
R$ 661,00

R$ 
1.024.550,00

 

07

 – CadeiraCADEIRA REFEITÓRIO
de polipropileno, estrutura de
alumínio, comprimento: 51 cm,
largura: 48 cm, altura:85 cm, sem
braços

458808

 

UNIDADE

 

70 R$ 187,00
R$ 

13.090,00

–CADEIRA COM PRANCHETA 
Estrutura em tubo de aço, assento e
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08
encosto com espuma poliuretano
injetado, revestimento do assento e
encosto em couro sintético,
espaldar médio, base fixa, sem
regulagem, sem porta-livro, com
prancheta.

291303

 

UNIDADE

 

85

 

R$ 374,50

 

R$ 
31.832,50

 

09

 – Interno com flocos dePUFE
isopor, com revestimento externo
em couro sintético, em forma de
pêra, altura:100 cm, largura: 90 cm,
profundidade: 90 cm.

607268

 

UNIDADE

 

10

 

R$ 260,0

 

R$ 2.600,00

 

TOTAL
R$ 

1.421.647,30

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns e estão com a
descrição complementar descritas no Anexo II constante neste Termo de Referência. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo,
conforme    Instrução Normativa SEGES/MGI nº 4, de 2 de fevereiro de 2023, que
estabeleceu regras complementares para aplicação do Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura
do contrato, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021.

1.4.1.   O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso, na forma do artigo Art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

 

 

2. Fundamentação da contratação

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

 2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025
conforme consta das informações básicas desse termo de referência e
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I)    ID PCA no PNCP: 05465986000199-0-000001/2025;
II)    Data de publicação no PNCP: 10/06/2024;
III)   Id do item no PCA: 108;
IV)   Classe/Grupo:7110 - MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO;
V)    Identificador da Futura Contratação:560010-57/2025.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

 

3.2  Para permitir uma maior competitividade com mais viabilidade e economia dividiu-
se os itens em três lotes: Móveis, cadeiras e estofado tipo Puff.  

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A Lei nº 11.284/2006 (Lei de Manejo Florestal Sustentável) exige que as
empresas que extraem madeira estejam registradas e que a madeira venha de
áreas autorizadas, garantindo práticas de manejo sustentável.

4.1.2. Documento de Origem Florestal (DOF), instituído pela Portaria n° 253, de
18 de agosto de 2006, do Ministério do Meio Ambiente (MMA), constitui licença
obrigatória para o transporte e armazenamento de produtos florestais de origem
nativa.

4.1.3. Racionalidade quanto aos bens materiais, assim como o acondicionamento
adequado com a utilização de materiais recicláveis, considerando o menor
volume possível nas embalagens e respectiva proteção no transporte e
armazenamento.

 

Da exigência de amostra

4.2. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado
provisoriamente em primeiro lugar, deverá apresentar amostra, quando solicitado, que
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terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores
interessados.

4.3. Serão exigidas amostras de todos os itens previstos na descrição do objeto, para a
avaliação de sua qualidade, estrutura, durabilidade e padronização dos móveis que
este ministério pretende adquirir.

4.3.2.1 A empresa vencedora, caso não seja de Brasília-DF, deverá enviar
as amostras da madeira, do estofado e o catálogo de cores, texturas e
padrões via Sedex (Correios), sendo de sua inteira responsabilidade;

4.3.2.2. No interesse da administração, poderá ser solicitado à empresa
vencedora que indique Órgão(s) Público(s) para os quais tenha fornecido os
mesmos materiais propostos para o MCid, no ano de 2024, de forma a
atestar sua qualidade, estrutura, durabilidade.

4.3.2.2.1. Nesse caso, a Administração poderá optar por não solicitar
as amostras previstas no item 4.3.2.1.

4.4. As amostras poderão ser entregues no endereço na Esplanada dos Ministérios,
Bloco E, S/N, Zona Cívico-Administrativa - Brasília/DF - CEP: 70.067-901 ou na nova
sede, Setor Bancário Norte, quadra 02 Bloco E em Brasília/DF, no prazo limite de 7
(sete) dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por
eventual atraso na entrega.

4.5. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, por no máximo 5 (cinco) dias úteis,
a partir de solicitação fundamentada no chat pelo interessado, antes de findar o prazo.

4.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a
proposta será recusada.

4.7. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade das
amostras:

Qualidade;
Estrutura;
Resistência;
Padronização;e
Design e ergonomia.

4.7.1    A necessidade da amostra encontra-se justificada no Item 6 do Estudo
Técnico Preliminar.

4.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.9. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
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classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente,
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de
Referência.

4.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão
ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

4.13. Poderá ser dispensada da apresentação de amostra a empresa que ofertar
material de marca e modelo já adquiridos e aprovados pelo MCid.

4.14. O móvel apresentado como amostra poderá ser aberto, manuseado,
desmontado, receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, sendo
devolvido à licitante no estado em que se encontrar ao final da avaliação técnica.

4.15. Como requisito elementar, os bens deverão ser novos e entregues
acondicionados adequadamente em suas embalagens originais lacradas e deverão,
comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos
materiais descontinuados ou fora de linha de produção do fabricante. Os materiais
deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita instalação
e funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, como
manuais, guias de instalação e outros pertinentes.

4.16. Os bens demandam uma logística de média a alta complexidade no
seu deslocamento, cujos custos de entrega até o local determinado pelo contratante,
bem como a montagem, devem estar inclusos no preço dos produtos.

 

Requisitos ergonômicos

4.17. As cadeiras devem atender aos requisitos ergonômicos previstos na NR 17 e na
NBR 13.962, sendo exigido em alguns modelos o encosto apoio lombar regulável em
profundidade (tensão) e ajustável na altura, e o apoio para o antebraço com regulagem
de altura, e de cervical.

4.17.1 Considerando as diferenças físicas de servidores e colaboradores o
mobiliário (mesa ou cadeira) deve permitir o apoio de antebraços, a fim de evitar
postura estática forçada, e possuir regulagens de ajuste conforme as
características antropométricas do usuário (altura, peso, comprimento das
pernas, etc.).
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Subcontratação

4.18. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

Registro de Preços 

4.20. A contratação se dará por meio do Sistema de Registro de Preços, na forma do
Art. 3 do Decreto nº 11.462/2023, conforme a seguir:

Art. 3º  O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em
especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações
permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida,
como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

[...]

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
.quantitativo a ser demandado pela Administração

4.21. A Intenção de Registro de Preços (IRP) tem como finalidade permitir à
Administração tornar pública suas intenções de realizar licitação na modalidade Pregão
pelo sistema de Registro de Preços, com a participação de outros órgãos
governamentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto mediante um
único procedimento, possibilitando alcançar melhores preços por meio de economia de
escala decorrente da definição de um quantitativo estimado maior.

4.22 Contudo, quanto à obrigatoriedade de divulgação da IRP, registra-se que a Lei
14.133/2021, em seu Art. 86 § 1º, admite a dispensa da intenção de registro de preços
quando o órgão for o único contratante, como se observa a partir da leitura do seguinte
dispositivo legal:

Art. 86º (...)
§1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o

erenciadora for o único contratante.órgão ou entidade g

4.23. Assim, embora seja regra a divulgação da Intenção de Registro de Preços pelos
órgãos e entidades, em razão da finalidade de tal procedimento, é perfeitamente
cabível o seu afastamento, quando o órgão for o único contratante.
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4.24. Dessa forma, como o objeto será para atendimento da necessidade de mobiliar a
nova sede do Ministério das Cidades - MCid que está em fase de locação, sendo estes
mobiliários especificados de acordo com o layout aprovado,  o MCid será o único
contratante.

4.25.  Assim, optou-se pela não divulgação da presente IRP, em razão do exposto
acima, além do fato da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de
gerenciamento das Atas de Registro de Preços, bem como pela necessidade de
realização e conclusão célere deste procedimento licitatório, uma vez que é necessário
mobiliar a nova sede do MCid para realização da mudança, o que não seria possível
caso houvesse a divulgação da IRP, pois poderia culminar na participação de outros
órgãos da administração pública, demandando maior tempo na realização das
atividades e alongamento do prazo, considerando a condição de órgão gerenciador.

 

Requisitos Gerais 

4.26. Os produtos devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem
individual adequada, como menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de
forma a garantir a máxima proteção durante transporte e o armazenamento.

4.27. A CONTRATADA deverá ainda observar e cumprir a legislação ambiental
pertinente ao objeto da contratação, visando a efetiva aplicação de critérios, ações
ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade
ambiental nos editais de licitação promovidos pela Administração Pública, em
atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI
/MPOG e de acordo com o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis – DECOR/CGU
/AGU, quando da aquisição de bens, poderá exigir os seguintes critérios de
sustentabilidade ambiental: Produtos constituídos, no todo ou em parte, por material
reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2].

4.28. Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente
aquisição observará também os critérios elencados na Instrução Normativa n° 01/2010
do MPOG e no art. 4º do Decreto nº 7.746/2012, de que os materiais apresentem, na
medida do possível, as diretrizes sustentáveis de: menor impacto sobre recursos
naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência dos materiais, tecnologia e
matérias-primas de origem local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem
e da obra. Utilizar matéria-prima com produtos sustentáveis (tintas, vernize e adesivos
à base de água ou óleo vegetal), seguindo a Política Nacional de Resíduos Sólidos
(PNRS), ao obedecer às seguintes ações: evitar, reduzir, reutilizar, reciclar, incinerar
com recuperação energética e, realizar a disposição final adequada dos rejeitos.

4.29. Dessa forma, a exigência de que os licitantes demonstrem que a matéria-prima
utilizada respeita normas ambientais não deve ser encarada como restritiva, uma vez
que efetiva enunciados normativos vigentes e eficazes no ordenamento jurídico.
Ademais, a possibilidade de que seja apresentado certificado de  procedência da
madeira na apresentação da proposta é consideração importante, porquanto diz
respeito à qualidade da matéria-prima utilizada para a confecção do mobiliário ofertado.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 50 (cinquenta) dias, contados do recebimento
da ordem de serviço ou nota de empenho ou assinatura do instrumento equivalente em
remessa única ou parcelada a depender da disponibilidade da contratante quanto à
adequada alocação dos bens a serem recebidos.

5.1.1. O prazo poderá ser prorrogado por no máximo 15 (quinze) dias, mediante
justificativa aceita pela administração.

5.2. Os bens deverão ser entregues preferencialmente no seguinte endereço: Setor
Bancário Norte Quadra 02 Bloco E - Brasília/DF ou em outra sede do Ministério das
Cidades em Brasília.

5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta.

5.2.2.       Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.2.3.       Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

5.2.4.    Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2.5.       O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato.

5.2.6.       Demais critérios de aceitação do objeto estão definidos em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar anexo a este Termo de Referência.
 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
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5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, incluindo os 90 (noventa) dias de
garantia legal previstos no art. 26, II, da Lei nº 8.078/90, será de 02 (dois) anos contra
defeitos de fabricação. Este prazo é calculado a partir da data de entrega e aceitação
dos produtos e seus componentes, de acordo com as disposições contidas no art. 39,
VIII, da mesma lei. A garantia cobre os produtos mesmo após a descontinuidade de
fabricação dentro desse período.

5.4.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao
estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do
bem ofertado pelo período restante.

5.4.2 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos
em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o
Contratante;

5.4.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo
próprio Contratado,ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada,
de acordo com as normas técnicasespecíficas;

5.4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os
defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.5.4.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso,
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.5.4.2. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar
equipamentoequivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização emcaráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

5.4.4.3. A realização da manutenção corretiva dos bens poderá ser feita
pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica
autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.4.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais,
que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos
das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.4.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trintadez) dias úteis,
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação
do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante
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autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

5.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

5.7. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de
expirada a vigência contratual.

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados quando couber, e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput
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Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. ( , e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022,

);art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

 

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº

).11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

 

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
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ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua ai, competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022,

).art. 21, X

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o , o prazo máximo parainciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.  

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de

, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à2021
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.9 O recebimento deverá ser fiscalizado por fiscais responsáveis para que não haja
entrega errônea ou de qualidade inferior, caso isso ocorra o fornecedor poderá ser

a  penalizado, nos termos d Lei nº 2.848 de 07 de Dezembro de 1940, Artigo 337L.

 

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se
a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75

.da Lei nº 14.133, de 2021
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7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

7.11.1. o prazo de validade;

7.11.2. a data da emissão;

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.11.5. o valor a pagar; e

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da

.Lei nº 14.133, de 2021

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
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Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

.Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

 

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.25.  De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, o planejamento das
compras considerou as condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor
privado.

Cessão de crédito

7.25 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES
/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.26 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.27 A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES
/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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7.28 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.29 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.30 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO,  na modalidade PREGÃO, por meio do Sistema de Registro de Preços,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO do Grupo.

 

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral, de acordo com a quantidade de unidades
solicitada pela administração na demanda requerida.

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, aEmpresário individual
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
:identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.7. : portaria de autorização de funcionamento noSociedade empresária estrangeira
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

.março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de PessoasSociedade simples
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.9. : inscrição doFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata daSociedade cooperativa
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de

), ou de sociedade simples;2021

8.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
);Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II

8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.22.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um);

8.22.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

8.22.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.22.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.
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8.23. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), será exigido para fins de habilitação  capital mínimo ou patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente.

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

 

Qualificação Técnica

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados indicando, minimamente, as
dimensões e requisitos mecânicos de ergonomia, quando exigidos pelas normas.

8.27. Apresentar o laudo ou parecer técnico ou documento congênere que certifique a
ergonomia dos produtos em conformidade com as Normas Brasileiras de
Regulamentação.

8.28. Apresentar Certificado ou Declaração de conformidade com as normas ABNT
para os produtos que as normas exigirem.

8.29 Comprovação da origem legal da madeira utilizada na fabricação dos móveis,
quando cabível, por meio do , em nome daDocumento de Origem Florestal (DOF)
empresa ou de seu fornecedor de madeira ou fabricante dos painéis de madeira. A
apresentação do DOF fica dispensada quando a madeira ou placa possuir o certificado
de manejo florestal e/ou cadeia de custódia sustentável (CERFLOR, PEFC, FSC ou
outro igual e comprovadamente idôneo e independente).

8.29.1. Quando o DOF ou os certificados de manejo / custódia sustentável
estiverem em nome do fornecedor de madeira ou painéis de madeira, a licitante
deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, de que usará apenas os
insumos deste fornecedor.

8.29.2. Os produtos e subprodutos florestais provenientes de pinus e eucalipto
não exigem a apresentação da documentação DOF, mas é imprescindível a
comprovação do manejo florestal.

8.30. Apresentar Atestados de Capacidade Técnica, onde a somatória deverá ter no
mínimo 25% de fornecimento do objeto. fornecido por pessoa jurídica de direito público



UASG 560010 Termo de Referência 2/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

21 de 25

ou privado, emitido em português, exceto pelo próprio proponente, que comprovem
experiência no fornecimento mobiliário corporativo ou contrato em nível satisfatório,
com características pertinentes, similares e compatíveis com as exigidas no presente
projeto, constatando que a mesma possui experiência e capacidade técnica para o
fornecimento dos equipamentos supramencionados, objeto desta licitação.

8.30.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome
da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.30.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

8.31. Para cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.31.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de
inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos  e arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a

;6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

8.31.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte
dos cooperados que executarão o contrato; e

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia
que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
, ou uma declaração, sob as penas da lei, de queart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

 

Justificativa para vedação de Pessoa Física:
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8.32 A exigência de capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos,
instalações e equipe de profissionais afasta a participação de pessoas físicas (art. 4º
da IN nº 116/2021)

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.521.647,30

9.1.O custo estimado total da contratação é de R$ 1.421.647,30 (um milhão,
quatrocentos e vinte e um mil seiscentos e quarenta e sete reais e trinta

, conforme custos unitários apostos na tabela constante do item 1.1. docentavos)
Termo de Referência.

9.2 Tratando-se de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão
ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;t

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação.

9.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para acontratação.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I)     Gestão/Unidade: 0001;
II)    Fonte de Recursos: 1000000000;
III)    Programa de Trabalho: 04122003220000001;
IV)    Elemento de Despesa: 449052;
V)    Plano Interno: ADMCGSL;

 

1.421.647,30
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11. Infrações e Sanções Administrativas

11.1.       Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
contratado que:

a)    der causa à inexecução parcial do contrato;
b)       der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c)    der causa à inexecução total do contrato;
d)    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
e)       apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
f)    praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)      praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.2.      Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i.    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021);
ii.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);
iii.      Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv.    Multa:

1.       Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze)
dias;
2.       Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 11.1, de 10% a 30% do valor do Contrato.
4.    Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
“c” do subitem 11.1, de 10% a 30%  do valor do Contrato. 
5.     Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de
10% a 20%  do valor do Contrato.
6.    Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de
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5% a 10%  do valor do Contrato.
7.    Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de
5% a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3.    A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.1.       Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da
Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.3.      Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4.      Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4.      A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

WAGNER ALVES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 10/01/2025 às 15:56:11.

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO DE FREITAS TELES NETO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 10/01/2025 às 15:42:32.
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FERNANDO HENRIQUE NEVES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 10/01/2025 às 16:48:50.

 

 


